
https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/824

1

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 824 de 05 de Outubro de 2018
Autor da publicação: Eliene da Conceição Santos

Publicações Prefeitura de Mariana
Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Mariana- Republicação Pregão Presencial Nº 085/2018. Objeto: Registro de
Preço para contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e manutenção de espaços
públicos do Município de Mariana. Abertura: 22/10/2018 às 08:45min.  Informações, esclarecimentos
e edital  sala da CPL. Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site:www.pmmariana.com.br,  e-
mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 04 de Outubro de 2018.

 

Prefeitura Municipal de Mariana- Pregão Presencial Nº 117/2018, com reserva de cota para ME , EPP
,  MEI e Cooperativas enquadradas no art.34, da lei n°11.488/2007 em conformidade com a LC123/2006,
Lei  147/14.   Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de  instrumentos  musicais  para  atender  a
Secretaria  Municipal  de  Cultura  ,  Patrimônio  Histórico,  Turismo,  Esporte  e  Lazer.  Abertura:
24/10/2018às 08:45min.  Informações, esclarecimentos e edital  sala da CPL. Praça JK S/Nº, Centro de
08:00  às  17:00horas.  Site:www.pmmariana.com.br,   e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.
Tel: (31)35579055. Mariana 04 de Outubro de 2018.

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Leis Complementares
Legislação: Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 182 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018

 

Altera o polígono urbano da cidade de Mariana, dispõe
sobre  parâmetros  urbanísticos  de  Ocupação  da  área
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urbana e dá outras providências.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso de suas funções legais e regimentais, faz
saber que o Plenário da Câmara aprovou e consubstanciado no artigo 75, parágrafo 3º da Lei
Orgânica Municipal e art. 20, I, d, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariana,
Promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º. – Acrescenta-se no Perímetro Urbano de Mariana, novos limites dispostos nos anexos I, II, III
desta lei.

Artigo 2º.– Inclui-se no texto original da Lei complementar 16/2004, acrescentando ao artigo-117-A, a
seguinte redação: Área: 213,3921ha, com o perímetro de 8.071,00 m, dentro do polígono com a seguinte
descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 2, de coordenadas N 7751499.717m e E
660479.961 m;  deste,  segue confrontando com MG 129,  com os  seguintes  azimutes  e  distâncias:
73°56'43" e 117.055 m até o vértice 3, de coordenadas N 7751532.089m e E 660592.450m; 81°49'23"
e 115.719 m até o vértice 4, de coordenadas N7751548.548m e E 660706.993m; 95°50'51" e 159.015
m até o vértice 5, de coordenadas N 7751532.347m e E 660865.180m; 98°13'37" e 107.426 m até o
vértice 6, de coordenadas N7751516.976m e E660971.500m; 94°47'38" e 98.854 m até o vértice 7, de
coordenadas  N 7751508.714m  e  E 661070.008m;  107°28'60"  e  51.802  m  até  o  vértice  8,  de
coordenadas  N7751493.151m  e  E 661119.417m;  131°17'39"  e  149.213  m  até  o  vértice  9,  de
coordenadas  N7751394.682m  e  E 661231.526m;  98°54'25"  e  226.352  m  até  o  vértice  10,  de
coordenadas  N7751359.637m e  E 661455.148m;  45°32'02"  e  145.124  m  até  o  vértice  11,  de
coordenadas  N7751461.294m  e  E 661558.718m;  121°45'02"  e  90.673  m  até  o  vértice  12,  de
coordenadas  N7751413.580m  e  E 661635.822m;  140°42'12"  e  87.444  m  até  o  vértice  13,  de
coordenadas  N 7751345.910m  e  E 661691.203m;  158°14'27"  e  43.264  m até  o  vértice  14,  de
coordenadas  N7751305.728m  e  E 661707.242m;  188°33'06"  e  125.156  m até  o  vértice  15,  de
coordenadas  N7751181.964m  e  E 661688.631m;  155°09'37"  e  97.533  m  até  o  vértice  16,  de
coordenadas  N7751093.454m  e  E 661729.602m;  116°08'16"  e  414.053  m até  o  vértice  17,  de
coordenadas  N7750911.051m  e  E662101.313m;  146°13'46"  e  196.354  m  até  o  vértice  18,  de
coordenadas  N7750747.828m  e  E 662210.460m;  126°18'24"  e  207.926  m até  o  vértice  19,  de
coordenadas N 7750624.714m  e  E 662378.019m;  114°36'23" e  253.599 m até o vértice 20,  de
coordenadas  N7750519.121m  e  E 662608.589m;  124°30'57"  e  110.424  m até  o  vértice  21,  de
coordenadas  N7750456.551m  e  E 662699.574m;  149°33'27"  e  741.046  m até  o  vértice  22,  de
coordenadas  N7749817.666m  e  E 663075.042m;  173°12'04"  e  106.045  m até  o  vértice  23,  de
coordenadas  N7749712.367m  e  E 663087.596m;  186°06'30"  e  148.777  m até  o  vértice  24,  de
coordenadas  N7749564.435m  e  E 663071.765m;  157°26'24"  e  86.443  m  até  o  vértice  25,  de
coordenadas  N7749484.606m  e  E 663104.929m;  120°06'18"  e  193.495  m até  o  vértice  26,  de
coordenadas  N7749387.552m  e  E  663272.323m;  deste,  segue  confrontando  com  PERÍMETRO
URBANO DE MARIANA, com os seguintes azimutes e distâncias: 263°45'46" e 165.131 m até o vértice
27, de coordenadas N 7749369.611m e E 663108.169m; 299°02'09" e 26.402 m até o vértice 28, de
coordenadas N 7749382.426m  e E 663085.085m; deste, segue confrontando com MUNICIPIO DE
MARIANA,  com os  seguintes  azimutes  e  distâncias:  341°27'32"  e  232.581 m até  o  vértice  29,  de
coordenadas N 7749602.935m  e  E 663011.127m;  286°29'41" e  304.967 m até o  vértice 30,  de
coordenadas N 7749689.523m  e  E 662718.711m;  254°05'49" e  368.182 m até o  vértice 31,  de
coordenadas  N  7749588.637m  e  E  662364.621m;  deste,  segue  confrontando  com  ÁREA  DE
CONSERVAÇÃO, com os seguintes azimutes e distâncias: 314°14'23" e 172.478 m até o vértice 32, de
coordenadas  N 7749708.968m  eE 662241.053m;  304°42'47"  e  284.260  m até  o  vértice  33,  de
coordenadas N 7749870.844m  e  E 662007.387m;  322°20'38" e  337.200 m até o  vértice 34,  de
coordenadas N 7750137.802m  e  E 661801.384m;  304°53'00" e  595.120 m até o  vértice 35,  de
coordenadas N 7750478.156m  e  E 661313.197m;  324°18'33" e  299.154 m até o  vértice 36,  de
coordenadas N 7750721.122m  e  E 661138.667m;  294°12'45" e  270.137 m até o  vértice 37,  de
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coordenadas N 7750831.911m  e  E 660892.294m;  303°38'30" e  421.875 m até o  vértice 38,  de
coordenadas  N  7751065.629m  e  E  660541.075m;  deste,  segue  confrontando  com  DIVISA  DE
MUNICÍPIO / MARIANA - OURO PRETO, com os seguintes azimutes e distâncias: 47°43'32" e 74.274 m
até o vértice 39, de coordenadas N 7751115.592m e E 660596.032m;  0°52'20" e 50.046 m até o
vértice 40, de coordenadas N 7751165.632m e E 660596.794m; 331°26'58" e 123.024 m até o vértice
41, de coordenadas N 7751273.696me E 660537.997m; 330°16'53" e 108.098 m até o vértice 1, de
coordenadas N 7751367.576m e E 660484.409m; 358°04'20" e 132.216 m até o vértice 2, ponto inicial
da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciada ao Sistema
Geodésico  Brasileiro,  e  encontram-se  representadas  no  Sistema  UTM,  referenciadas  ao  Meridiano
Central nº  45°00'00.000000"° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias,
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Artigo 3º. – A presente área poderá ser objeto de loteamentos e ou outros empreendimentos similares
posto que a mesma será enquadrada no anexo VIII, ZONA DE URBANIZAÇÃO FUTURA, em consonância
com a Lei 16/2004.

Artigo 4º. – Os imóveis que vierem a ser construídos ou que já se encontram erguidos na área ora
acrescida serão enquadradas nos níveis pertinentes a teor da lei Municipal 1.608, de 28/12/2001.

Artigo 5º. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando,  portanto,  a  todos a  quem o conhecimento a  execução desta  lei  pertencer,  que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

PUBLIQUE-SE.

 

 

Mariana, 04 de outubro de 2018.

 

Vereador Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2018 – DISPENSA Nº 005/2018 – PRC: 034/2018. LOCADOR:
OSVALDO JULIÃO DE SOUZA SILVA. OBJETO: Locação de imóvel para sediar às instalações do setor de
eletromecânica do SAAE Mariana, situado à Rodovia dos Inconfidentes, 180 – São José – Mariana – MG.
VALOR: R$ 21.600,00 (vinte um mil e seiscentos reais). DATA DE ASSINATURA: 02/10/2018. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 02/10/2018 à 02/10/2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 041001. 17. 122. 0027. 6. 007.
339036 - Ficha: 016  FUND. LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal
nº  9.648/98.  RATIFICADO:  02/10/2018.  Amarildo  Antônio  Teixeira  Júnior  –  Diretor  Executivo  do
SAAE/Mariana – MG.
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Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  013/2018  –  DISPENSA  Nº  006/2018  –  PRC:  033/2018.
CONTRATADA: 2 S COMÉRCIO EIRELI. OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual –
EPI’s para atender as demandas do SAAE Mariana. VALOR: R$ 1.126,60 (Hum mil, cento e vinte e seis
reais e sessenta centavos). DATA DE ASSINATURA: 03/10/2018. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/10/2018 à
31/12/2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 041001. 17. 122. 0027. 6. 007. 339030 - Ficha: 014 FUND.
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 9.648/98. RATIFICADO:
03/10/2018. Amarildo Antônio Teixeira Júnior – Diretor Executivo do SAAE/Mariana – MG.

 


